
ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 14 DE NOVEMBRO DE 1990

PRESIDENTE: EXMOS. SRS. MINISTROS NILSON NAVES E EDUARDO RIBEIRO

SUBPROCURADORª-GERAL DA REPÚBLICA: EXMª. SRª. DRª. YEDDA DE LOURDES

PEREIRA

SECRETÁRIO: BEL. HERCÍLIO SOUZA FILHO

Iniciou-se a Sessão às 14:00 (quatorze horas), presentes os Exmos.

Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, Athos Carneiro,

Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de

Figueiredo e Barros Monteiro.

Na ausência justificada do Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza assumiu

a Presidência o Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves.

Lida e não impuganda, foi aprovada a Ata da Sessão anterior.

PALAVRAS DE BOAS-VINDAS

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (PRESIDENTE): - Srs. Ministros,

Srª. Subprocuradora-Geral da República, passou a compor esta Seção o

Sr. Ministro Francisco Dias Trindade. S. Exª. vinha desempenhando a

sua função judicante na Seção de Direito Penal, tendo requerido a

sua transferência para a Seção de Direito Privado, em decorrência da

aposentadoria do Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite. Ao expressar,

em nome dos demais componentes da Seção, as nossas boas-vindas,

registro o alto apreço que S. Exª. desfruta no seio da magistratura

nacional, desde quando tomara posse, na sua mágica Bahia, no cargo

de Juiz Federal Substituto. Seja bem-vindo, Sr. Ministro Dias

Trindade.

A SRª DRª YEDDA DE LOURDES PEREIRA (SUBPROCURADORA-GERAL DA

REPÚBLICA): Sr. Presidente, permita-me, representando o Ministério

Público, oficializar os votos de boas-vindas e, praticamente em meu

nome, dar os parabéns a quem tive o prazer de conhecer há vários

anos em nossas lides no Rio de Janeiro.

Seja bem-vindo Ministro Dias Trindade.

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, venho para esta

Seção suceder o Eminente Ministro Evandro Gueiros Leite, meu

fraternal amigo desde os tempos em que, juntos, atuamos no Rio de

Janeiro como Juízes Federais.

Venho suceder, digo bem, porque não tenho forças, nem engenho e nem

arte para substituí-lo. Procurarei, no entanto, suprir essa

deficiência com assiduidade, trabalho e estudo. Sempre tive muita

vontade de atuar no ramo do Direito Privado, para o qual sempre

senti pendor. Tanto que, muitas vezes, na minha labuta pela vida,

tive oportunidade de dizer que quando me aposentasse iria estudar

Direito Civil, porque ao longo do trabalho não tive essa

oportunidade, pelo esforço que tive de fazer pela vida. Agora, antes



de me aposentar, venho tentar aprender Direito Civil com os Colegas

que dominam tão bem a matéria. O que posso prometer é o que sempre

tenho feito: procurar trabalhar, suprir minhas falhas com o esforço.

Muito obrigado.

J U L G A M E N T O S

Encerraram-se os trabalhos às 16:40 (dezesseis horas e quarenta

minutos), tendo sido julgados 23 (vinte e três) processos, e os

demais adiados para a próxima Sessão.

Brasília, 14 de novembro de 1990

MINISTRO NILSON NAVES

Em Subtituição ao Presidente da Seção

HERCÍLIO SOUZA FILHO

Secretário da Seção


